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Processo Digital nº 2025-4D0LD 

 

 

 

 

  GUERRA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.396.446/0001-45, com sede na Rua Vitória, nº 07, Anexo, Arraias, 

Marataízes-ES, CEP 29.345-000, representada por sua sócia administradora KALINCA 

GUERRA RODRIGUES, vem, respeitosamente, apresentar as seguintes 

CONTRARRAZÕES 

ao recurso interposto pela empresa C S J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. ME, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas: 

1- Considerações Iniciais 

 

Ilustre Pregoeiro e Comissão de Licitação 

  O respeitável julgamento das contrarrazões interposto, recai neste momento para 

sua responsabilidade, o qual a empresa RECORRIDA confia na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais 
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vantajosa e lícita para esta digníssima administração pública, atento aos princípio 

administrativos e especialmente à vinculação ao Edital, onde a todo o momento de 

mostraremos nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências 

do presente processo de licitação. 

2. DOS FATOS 

  A recorrente C S J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. ME apresentou recurso 

administrativo contra a decisão que habilitou a empresa Guerra Ambiental Ltda no 

certame em epígrafe, alegando supostas irregularidades na documentação apresentada. 

Contudo, conforme se demonstrará adiante, todas as alegações da recorrente são 

improcedentes, baseando-se em interpretações equivocadas do edital e exigências que 

extrapolam os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

3. DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

3.1 DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA - ITEM 12.15.1 DO EDITAL 

  A recorrente alega que os atestados apresentados pela Guerra Ambiental Ltda não 

comprovam experiência equivalente ao objeto licitado. Tal alegação é totalmente 

improcedente. 

  O item 12.15.1 do edital exige apenas "atestado(s) de capacidade técnica que 

comprove experiência anterior na prestação do serviço equivalente ao objeto desta 

contratação", sem especificar características técnicas adicionais ou restritivas. 

  A Guerra Ambiental Ltda apresentou dois atestados válidos: 

1. Atestado do Município de Marataízes-ES: Comprova a prestação de serviços 

de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos Classe II-A, objeto idêntico 

ao licitado, com quantitativo muito superior ao exigido (74.218,40 toneladas 

executadas contra 6.000 toneladas do presente certame); 

2. Atestado do Município de Vargem Alta-ES: Comprova experiência 
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complementar, demonstrando no mesmo atestado um quantitativo também muito 

superior de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos de 15.453,26 toneladas, 

além de demostrar o quantitativo mês a mês. 

  A qualificação técnica foi amplamente demonstrada, especialmente 

considerando que a empresa executou serviços equivalentes com quantitativos mais de 

12 vezes superiores ao objeto licitado, comprovando inequivocamente sua capacidade 

técnica e operacional. 

  O precedente judicial citado pela recorrente não se aplica ao caso, pois a Guerra 

Ambiental Ltda apresentou atestado diretamente relacionado ao objeto licitado 

(transporte de resíduos sólidos urbanos Classe II-A). 

3.2 DA LICENÇA AMBIENTAL DOS VEÍCULOS - ITEM 12.15.2 DO EDITAL 

  A alegação de ausência de licença ambiental específica dos veículos é infundada. 

  O item 12.15.2 exige "licença ambiental válida do(s) veículo(s) que serão 

utilizados para o transporte dos resíduos". 

  A Guerra Ambiental Ltda apresentou licença ambiental emitida pelo IEMA-ES 

(órgão competente), que autoriza a atividade de coleta e transporte rodoviário de resíduos 

não perigosos, atendendo integralmente à exigência editalícia. 

  A licença apresentada é o modelo oficial do IEMA, órgão estadual competente 

para o licenciamento ambiental, e inclui todos os veículos da frota licenciados para a 

atividade, atendendo com excesso ao exigido no edital. 

3.3 DA REGULARIDADE FISCAL - ITEM 12.13.2 DO EDITAL 

A recorrente alega ausência de comprovação de inscrição no cadastro de 

contribuintes. Tal alegação é improcedente e demonstra equívoco interpretativo. 

O item 12.13.2 do edital exige "inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
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e/ou municipal, se houver", sendo importante destacar a expressão "se houver". 

A Guerra Ambiental Ltda apresentou todos os documentos comprobatórios: 

1. Certidão do SINTEGRA: Este documento é a própria comprovação da inscrição 

estadual, pois somente empresas efetivamente inscritas no cadastro de 

contribuintes do ICMS podem obter certidão no SINTEGRA; 

2. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (SEFAZ-ES): Comprova tanto a 

inscrição quanto a regularidade da empresa perante a Fazenda Estadual; 

3. Certidão Municipal de Tributos: Atesta a regularidade municipal. 

A apresentação da certidão do SINTEGRA POR SI SÓ já comprova a inscrição 

estadual, uma vez que este sistema só fornece certidões para empresas devidamente 

inscritas como contribuintes do ICMS. 

 Portanto, todos os documentos de regularidade fiscal foram apresentados, 

cumprindo integralmente (e até excedendo) as exigências do item 12.13.2 do edital. 

3.4 DOS EQUIPAMENTOS - ITEM 5.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  A alegação sobre inadequação dos equipamentos é improcedente e demonstra 

incompreensão da fase processual. 

  Os equipamentos apresentados pela Guerra Ambiental Ltda atendem 

integralmente à execução do objeto, estando devidamente licenciados e em conformidade 

com as especificações técnicas. 

  Importante destacar: as questões relativas ao modelo de execução do objeto não 

são pertinentes à fase de habilitação, mas sim à fase de execução contratual. A empresa 

apresentou declaração de cumprimento do objeto conforme exigido, podendo os 

equipamentos serem adequados às necessidades específicas até o início da prestação dos 

serviços. 

  Não há justificativa plausível para questionar aspectos de execução do objeto na 
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fase de habilitação, quando a empresa já cumpriu todas as exigências estabelecidas no 

edital. 

3.5 DO MTR (MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS) - ITEM 5.1.13.15 

  A recorrente comete erro técnico-jurídico fundamental ao confundir exigências de 

habilitação com obrigações de execução contratual, demonstrando desconhecimento 

tanto da estrutura do edital quanto da natureza operacional do documento MTR. 

3.5.1 DA DISTINÇÃO CLARA ENTRE FASES PROCESSUAIS 

É essencial esclarecer que o processo licitatório possui fases distintas e bem 

delimitadas: 

a) FASE DE HABILITAÇÃO: Onde se verifica a capacidade jurídica, 

técnica, fiscal e econômico-financeira dos licitantes para contratar com a 

Administração; 

b) FASE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: Onde ocorrem as obrigações 

operacionais específicas decorrentes do contrato assinado. 

3.5.2 DA LOCALIZAÇÃO SISTEMÁTICA DO ITEM 5.1.13.15 

O item 5.1.13.15 que menciona o MTR está expressamente inserido no capítulo: 

"5.1.13. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA" 

Esta localização sistemática no edital não é casual, mas sim tecnicamente 

intencional, indicando que se trata de obrigação pós-contratual, a ser cumprida apenas 

após a assinatura do contrato e durante a execução dos serviços. 

  O MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) é documento de natureza 

eminentemente operacional, que possui as seguintes características técnicas, o MTR só 

pode ser emitido quando há transporte real de resíduos, sendo impossível sua elaboração 

na fase de habilitação e cada MTR corresponde a uma operação específica de transporte, 
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contendo informações como: 

• Origem exata dos resíduos 

• Destino específico (aterro sanitário) 

• Quantidade transportada 

• Data e horário do transporte 

• Identificação do veículo transportador 

• Responsável técnico pelo transporte 

  O MTR é gerado a cada operação de transporte, não sendo documento estático 

que possa ser apresentado previamente. 

  Demonstra-se a impossibilidade técnica de apresentar MTR na fase de habilitação 

pelos seguintes motivos: 

a) Inexiste origem específica dos resíduos (que só será determinada com o início 

da execução); 

b) Inexiste quantitativo real a ser transportado (que varia diariamente conforme a 

coleta); 

c) Inexiste cronograma operacional definido (que depende da programação 

municipal); 

d) Inexiste destinação final específica (que será determinada pelo Município); 

e) O sistema IEMA-ES só permite emissão de MTR mediante transporte efetivo. 

  O Tribunal de Contas da União já decidiu que: 

"Não se pode exigir na fase de habilitação documentos que só podem ser 

obtidos durante a execução contratual, sob pena de inviabilizar a 

participação de licitantes qualificados" (TCU, Acórdão 1.793/2011). 

  A interpretação do edital deve observar os princípios da razoabilidade e 
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proporcionalidade. Exigir MTR na habilitação significaria criar obstáculo intransponível 

à participação, exigir documento tecnicamente impossível de ser produzido confundindo 

fases processuais distintas e violando o princípio da ampla competitividade. 

  A Guerra Ambiental Ltda comprovou adequadamente sua capacidade para emitir 

MTR através da Licença ambiental válida emitida pelo IEMA-ES para transporte de 

resíduos, dos Atestados de capacidade técnica comprovando experiência anterior da 

Declaração de cumprimento de todas as obrigações contratuais e da Regularidade fiscal 

e técnica junto aos órgãos competentes. 

  Portanto, a alegação da recorrente é totalmente improcedente, baseando-se em 

interpretação equivocada do edital e desconhecimento técnico sobre a natureza 

operacional do MTR. 

  O item 5.1.13.15 estabelece obrigação de execução contratual, não requisito de 

habilitação, devendo ser cumprido apenas durante a prestação dos serviços, momento em 

que a Guerra Ambiental Ltda certamente apresentará todos os MTRs necessários, 

conforme sua comprovada experiência técnica. 

3.6 DO CNAE COMPATÍVEL - ITEM 3.6 DO EDITAL 

A alegação de incompatibilidade do CNAE é totalmente improcedente. 

A Guerra Ambiental Ltda possui CNAE compatível com o objeto licitado, 

conforme demonstrado no Cartão CNPJ apresentado na documentação de habilitação. 

  Além disso, a empresa mantém contratos vigentes com objeto idêntico ao licitado, 

comprovando inequivocamente sua capacidade operacional e regularidade para execução 

dos serviços. 

  Ademais é sabido que a exigência de qualificação técnica deve ser interpretada de 

forma razoável, não podendo a Administração criar obstáculos desarrazoados à 

participação dos licitantes pois os requisitos de habilitação devem ser interpretados de 

forma a prestigiar a competitividade do certame, não sendo admissível interpretação 
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restritiva que elimine licitantes qualificados. 

4. DA ANÁLISE TÉCNICA COMPETENTE 

  Ressalte-se que a própria Administração, através de sua área técnica 

competente, analisou detidamente a documentação apresentada e declarou 

expressamente que a Guerra Ambiental Ltda "atende integralmente aos requisitos 

estabelecidos no edital". 

Tal análise técnica especializada deve prevalecer sobre interpretações meramente 

protelatórias apresentadas por concorrente desclassificado. 

CONCLUSÃO 

As alegações da recorrente não possuem fundamento técnico ou jurídico, 

constituindo mera tentativa protelatória de questionar decisão administrativa 

tecnicamente fundamentada. 

A Guerra Ambiental Ltda cumpriu integralmente todos os requisitos editalícios, 

apresentando documentação regular e qualificação técnica superior às exigências do 

certame. 

A manutenção da habilitação é medida que se impõe, em respeito aos princípios 

da legalidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Senhoria que: 

5.1 CONHEÇA das presentes contrarrazões; 

5.2 REJEITE integralmente o recurso interposto pela empresa C S J COMÉRCIO 

E SERVIÇO LTDA. ME, por ser improcedente e infundado; 

5.3 MANTENHA a habilitação da empresa Guerra Ambiental Ltda, declarando-a 
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vencedora do certame; 

5.4 PROCEDA à adjudicação do objeto e posterior homologação do presente pregão 

eletrônico. 

Nestes termos, Pede deferimento. 
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Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI 

 
GUERRA AMBIENTAL EIRELI 

CNPJ 24.396.446/0001-45 
 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCA GUERRA 
RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 07/02/1976, CPF 
(MF) 073.454.577-02 e CI 1320911-SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua 
Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, resolve alterar a Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada GUERRA AMBIENTAL EIRELI, 
registrada sob o NIRE 32600215586 na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo, CNPJ nº 24.396.446/0001-45, com sede na Rua Vitória, 07, Anexo, 
Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLAUSULA 1ª: ABERTURA DA FILIAL  
 

Fica constituída uma filial da empresa com sede na Rua Oliveira Botelho,1742, 
Sala 203, Neves, São Gonçalo-RJ, CEP 24.425-005. 
  
 
CLAUSULA 2º: CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: 

 
 
A vista da modificação ora ajustada consolida-se a empresa, com as 

clausulas e condições seguintes: 
 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI “GUERRA AMBIENTAL EIRELI” 

CNPJ: 24.396.446/0001-45 

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCA 
GUERRA RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 
07/02/1976, CPF (MF) 073.454.577-02 e CI 1320911-SPTC/ES, residente e 
domiciliado na Rua Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, titular 
responsável da empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI e terá sede e domicilio 
na Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, já qualificada 
acima, nos termos do art. 980-A, da lei 10.406/2002 (Código Civil), mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

CLÁUSULA 1º: NOME EMPRESARIAL 
 

A empresa gira sob o nome empresarial GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
 

CLAUSULA 2º: ENDEREÇO (MATRIZ E FILIAL)  
 

A empresa possui os seguintes estabelecimentos: 
 
- Matriz: Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000. 
 
- Filial: Rua Oliveira Botelho,1742, Sala 203,Neves, São Gonçalo-RJ, CEP 

24.425-005. 
 
CLÁUSULA 3º: OBJETIVO 

Serviços de Engenharia; Atividades de apoio à agricultura; Fabricação de 
águas envasadas; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto 
para veículos; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Manutenção e reparação 
de tratores, exceto agrícolas; Geração de energia elétrica; Comércio atacadista de 
energia elétrica; Distribuição de energia elétrica; Captação, tratamento e 
distribuição de água; Distribuição de água por caminhões; Gestão de redes de 
esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição 
de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; Obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; 
Obras de contenção de encostas; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação do terreno; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalação de painéis publicitários; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios em geral;  
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CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

Obras de fundações; Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; Perfuração e construção de poços de água; Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 
minerais, produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes 
do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de 
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio 
atacadista de água mineral; Comércio atacadista de bebidas; Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios – supermercados; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista 
de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte aquaviário para passeios turísticos; Estacionamento de 
Veículos; Atividades de gravação de som e de edição de música; Atividades de 
rádio; Serviços de instalação e manutenção de linha de telefone; Consultoria em 
tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Gestão e administração da propriedade imobiliária; 
Serviços de arquitetura; Serviços de cartografia, topografia e geodésica; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; Locação de mão-de-obra temporária; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Limpeza em prédios e em 
domicílios; Atividades de limpeza; Atividades paisagísticas; Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; Emissão de vales-
alimentação, vales-transporte e similares; Produção musical; Produção de 
espetáculos de dança; Atividades de sonorização e de iluminação; Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares; Atividades de arbitragem. 
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CLÁUSULA 4º: PRAZO DE DURAÇÃO 

 A empresa iniciou suas atividades em 14/03/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

CLAUSULA 5º: CAPITAL 

 O capital da empresa é R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente do País, neste ato, e passando a ser divido 
entre a titular na seguinte proporção: 

 
- KALINCA GUERRA RODRIGUES - nº de quotas 5.000.000       R$ 5.000.000,00 
- TOTAL                                            - nº de quotas 5.000.000       R$ 5.000.000,00 

CLÁUSULA 6º: DA RESPONSABILIDADE 

 A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA 7º: ADMINISTRAÇÃO 

 A administração da empresa é exercida pela sua titular KALINCA GUERRA 
RODRIGUES com os poderes e atribuições de constituir procurador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLAUSULA 8º: BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
RESPONSABILIDADE 

 O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular os lucros ou perdas apuradas.  

CLAUSULA 9º: FALECIMENTO 

 Em caso de falecimento ou interdição do titular, a empresa continuara suas 
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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CLÁUSULA 10º: EXERCICIO 

 O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 
será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.  

CLAUSULA 11º: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 12º: DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

 Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

CLAUSULA 13º: FORO 

 Fica eleito o Foro de Marataízes/ES para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações deste contrato. 

MARATAIZES/ES, 18 de Novembro de 2020. 

 

_____________________________________ 

KALINCA GUERRA RODRIGUES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

07345457702
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